
EMENDA Nº 30
(Ao PRS Nº01 de 2013 - Substitutivo do Relator)

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 1º do PRS Nº01 de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), nas operações e 
prestações interestaduais, será de:

I – onze por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2014;

II – dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015;

III – nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2016;

IV – oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017;

V – sete por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2018;

VI – seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2019;

VII – cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2020;

VIII – quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2021.

§ 1º Nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e 
Sudeste, destinadas às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado 
do Espírito Santo, a alíquota será de:

I – seis por cento no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2014;

II – cinco por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015;

III – quatro por cento a partir de 1º de janeiro de 2016.



§ 2º Em se tratando de mercadorias e bens produzidos nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e no Estado do Espírito Santo, bem 
como de produtos agropecuários, a alíquota nas operações e prestações 
interestaduais realizadas nessas três regiões e no Estado do Espírito Santo e 
destinadas às regiões Sul e Sudeste será de:

I – onze por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2014;

II – dez por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015;

III – nove por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2016;

IV – oito por cento no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017;

V – sete por cento a partir de 1º de janeiro de 2018.

§ 3º Nas operações interestaduais com gás natural importado 
do Exterior, a alíquota será de doze por cento.

§ 4º Nas operações interestaduais com gás natural, a alíquota 
será:

I - de 7% (sete por cento), nas operações originadas nas 
regiões Sul e Sudeste, exceto no Estado do Espírito Santo, destinadas às 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, inclusive ao Estado do Espírito 
Santo.

II - de 12% (doze por cento), nas demais situações.

§ 5º  Será considerado produzido na Região os produtos 
resultantes  de industrialização, definidas pelo Decreto nº 7.212, de 15 de 
junho de 2010.

§ 6º Nas operações e prestações interestaduais com mercadorias e bens 
produzidos na Zona Franca de Manaus, em conformidade com Processo 
Produtivo Básico estabelecido pela União, a alíquota será de doze por 
cento, ressalvada a remessa para área de livre comércio situada em outra 
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unidade da Federação, hipótese em que serão aplicadas as alíquotas nos 
termos previstos nos incisos I a VIII do caput.

Justificativa

A presente Emenda tem por objetivo propor que produtos resultantes de 

industrialização sejam aqueles definidos pelo Decreto N° 7.212, de 15 de junho de 

2010. Isso se faz necessário em virtude da insegurança jurídica e fragilidade nas 

finanças que os Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste ficariam 

sujeitos, à espera de definição por parte da União do conceito de Processo Produtivo 

Básico, A nova redação que se propõe ao § 2°  do art. 1º do Substitutivo afasta essa 

possibilidade de insegurança jurídica e financeira eliminando a dependência de outros 

atos normativos. 

Torna-se necessário também a exclusão dos § 5° e nova redação do § 6° do art. 

1° para ajuste de redação e para corrigir a restrição do conceito de produtos 

industrializados apenas para  as modalidades de transformação ou montagem. 

Sala das Comissões,

Senador INÁCIO ARRUDA


